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PROJETO DE LEI Nº 039, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 

Autoriza a realização de compra de 
cestas básicas e a abertura de 
Crédito Suplementar. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 175.000,00 (cento e 
setenta e cinco mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social 
08.244.0014.2087 - Manutenção do CRAS 
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (672)   
Recurso: 1005               R$ 175.000,00 
 
Total SUPLEMENTAR              R$ 175.000,00 
  

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 2°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores 
01.031.0001.1001 – Sede Própria da Câmara de Vereadores 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (1)             
Recurso: 0001                R$ 175.000,00 
 
Total Fonte de Recursos             R$ 175.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 039/2020 
                                                  Expediente: 7562/2020 

 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
Municipal da Fazenda, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 

 
O valor destina-se à devolução parcial ao Poder Executivo do duodécimo 

previsto no Art. 29-A da Constituição Federal que faz jus o Poder Legislativo. 
 
Conforme projeto de resolução nº 001-04/2020 da Câmara de 

Vereadores, sugere-se que os valores repassados sejam destinados à aquisição de 
cestas básicas para as famílias inscritas junto ao Cadastro Único para Programas 
Sociais do Ministério da Cidadania e/ou Bolsa Família, através do Centro de 
Referência e Assistência Social (CRAS). 

 
Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 

proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do artigo 41 da 
Lei Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
 

LAJEADO, 06 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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